55ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2021

- PROJETO DE LEI 1497/2021 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR
“Dispõe sobre a inclusão do tema Educação em Direito Animal nos componentes curriculares das Escolas da Rede Estadual de Ensino de Rondônia.”. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Excelentíssimo Deputado Jean Mendonça dar o parecer no Projeto do Deputado Adelino Follador. 

O SR. JEAN MENDONÇA – Projeto de Lei 1497/2021 do Deputado Adelino Follador. O Projeto encontra-se dentro dos princípios constitucionais e legais. Somos de parecer favorável, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Jean Mendonça, da cidade de Pimenta Bueno. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


